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TERMO DE CONTRATO DE COIPRA NC
61 tzox, ouE FAzEn ENTRE st
uuNrcino oe no HUGo E A EIIPRESA
sÁsro comÉnco E sERvrÇo LTDA.

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, neste ato reprsêntada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIo, Sr. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.1ô0-91, residente e
dombiliada na Rua São Paulo, no 224, baino São Cristóvão, nesta ci{rade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante dênomineda CONTRATANTE, e a
empÍê§a sÁBto coMÉRclo E sERVIço LTDA, inscrita no CNPJJMF sob o no
41.058.406[0001-02, sediada na Rta Rio Grande do Norte, no 195, baino Doutor
Rosinha, no município de Camaquã/Rs, CEP 96785-312, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo §r. JÀR ELISEU DE OLIVEIRA
gÂBtO, inscrito no CPF no 882.576.8íG91, tendo em üsb o que @nsta no
PÍocesso no 2026.003/00t2., e em observância às disposições da Lei no

14.13312021, da Lei no 1Égn000 e Decreto Munícipal 1.364,i2.023, resolvem
oelebrar o pÍesênte Termo de ContÍato, demrrente do Pmgão Eletônico no
008í2026, mediante as cláueulas e condiçóes a sêguir enunciadas.

í. CúUSULAPRIHEIRA-OBJEÍO.

1.í. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçáo de Equipamentos e
Supriínentos de lnfomática, objetivando abnder as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, conbrme especificâções e
quantitativos estabelecidos no TeÍmo dê Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregâo, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independenterpnte de úansoição.

í.3. Discriminaçáo do objeto:
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QNT iIARCA VALOR
uNrÁRlo

VALOR
TOTAL

nta 5144 e 644 -
Conjunto com Toda$ as Cores:
Refil de tinta para impressoras
com sistema de tanque de tinta
(compativel com modelos que
utilizam tintas padÍão 544 e 644
ou êquivabnte em qualidade e
desempenho), destinados à
reposição de suprimentos.
Conjunto contendo todas as
cores: preto, ciano, magenta e
amarelo. Tintas â base de
@rante e/ou pigrnentada, com
rendimento compatível com os
padrÕes do fabricante: frascos
individuais por cor, com
sistema de abastecimento
seguro e sem vazâmentos;
compatibilidade com
impressoras tanque dê tinta do
mesmo padrão; prodtrto novo,
original, lacrado de fábrica; nâo
serão acêitos suprimentos
remanuÍaturados,
recanegados ou
recondicionados; garantia
mínima de 12 meses contra

Refil de Ti

defeitos de fa

X-FULL R$ 25,78 R$ 773,40

12

Kit Teclado e Mouse USB
(Cabo Longo): Conjunto (kit)
composto por teclado e mouse
com conexão USB (com fio), de
marcã de referência no
mercado ou equivalente em
qualidade e desempenho,
destinado ao uso em estaçôe§
de trabalho administrativas.
Teclado padrão ABNT2, layout
Q\Â/ERTY, teelas de perfil baixo
ou padrão, com indicadores de
status; mousê óptico USB com
resolução mínima de 1.000 DPI
(ou superior). Cabo de conexâo
USB com com rimento mínimo

1O UND
MULTIÁ§

ER
R$ 425,00
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de 1,5 meho (cabo longo), para
ambos os dispositivos;
compatibilidade com tMndorys
10/11 e Linu4 instalação Plug
and Play; produto novo, original
e lacrado de fábricâ; não serão
aceitos produtos
recondicionados; garantia
mínima de 12 mes€s.

2, CúUSUTÁSEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de v(1ência deste TeÍmo de ContÍato ê aquele de 90 (noventa)
dias fxado no Termo de Refer€ncia, com inlcio na dâta de 1805/2026 e
encenamento em 1710812026, pronogável na forma do art. 107 da Lei no
14.133a02'.1.

3. CIáUSULATERCETRA-PREçO.

3.2. No valor acima êsülo incluidas todas as despeses ordinárias diretas e
indiretas deeonentes da exeqrção contrâtual, inclusive tribúos e/ou impostos,
encargos sociais, habalhistas, previdenciários, frscais e cornerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outos necessáÍios ao c{mpriorcnto
integral do objeto da contÍatação.

4. cúrrsur clJARÍA-DorAçÃooRçAtEilTÁRA.

1"1. As despesas dê@rrent6§ desta contratâção êstão programedas em
dotação orçamentária própria, prevista no oÍçamento do Municipio, para o
exercicio de 2026, na classificação abaixo:

Órgâo: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aqubiçâo de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elêmento: /t490520000000 - Equipamenlos ê Materiâl Fermanente

Órgáo: 05 - Secretaria da Sartrde
Atividade: 2O40 - Manut. dae Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elencnto: 3390300000000 - Mabrial de Consumo

Órgâo: 01 -secretaria Assistência Social
Aüvidade: 2047 - Solidariedade em Ação
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3.í . O valor do presônte Termo de Contrato ê dê R$ 1 .198,40 (um mil, cento
e noventa e oito e quarenta centavos).

VALOR TOTAL: Ut IltL, CENTO E ilOVENTA E OITO E QUARET{TA
CENTÀVOS.
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Ehmento: 33903@00000 --túateÍiat de Consumo

Ôrgâo: 01 §êcretaria Assistência Social
Aüvidade: 2047 - Solidarbdade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -SêcrêtaÍia Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
AtMdade: 2O47 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. cúUSUt.A QUINTA - PAGATENTo E cR]TÉRps DÉ ATUALIZAçÃo
IrcNETÁRlA.

8.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contrataÉo.
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5.1. O prazo para pagamento e demais condigÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de RebÉncia, que sê dará até 30 (tÍinb) dias a contar do
recêbimento delinitivo do objeto.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago seÉ atualizado Íinanceiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo p4amento, têndo coíno besê o lndice do IPCA
do mês anteÍioÍ ao pagemento da paÍcela.

6. CúUSULASEXTA.REÀ'USTE.

6.í. As regras acerca do reajuste do valor e,ontratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulAsÉTmA- REpAcruAçÃo E REEQU|LIBRIo

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacluação de preços
será de íO(dêz) dias úteis.

7.2. O prazo pâra resposta ao @klo do Contratado de rêstabêlêcimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços sêrá de 10 dias úteis'

8. CúUSULA (}ITAVA - GARÂllflA DÊ EXECUçÃO.
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í0.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto seÉ eúetuada por
Conissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estâbêlecida no TeÍmo de Reíerência, enêxo do Edital.

í{. cúusuLA DÉcmA pnrtEtRA-oBRtcÂçÕes oecorrRATAilTE E
DA CONTRATADA.

tt.t. As obr§ações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

t2. cúusul-À DÉcmÀ sEcur{DA - sAt{çÕEs Armil§TRATtvAs.

í2.í. As sançÕes rebrentes à execuÉo do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referênch, anexo do Edital.

í3. CLÁUSULA DÉCmA TERCETRA - EXnilçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

í3.í.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situâções
previstas no inciso ldo art. 138 da Lei no 14.1332021, e com as
consequências indkladas no ert. 139 da mesma Lei, sem preiuízo da aplicação
das san@es pÍevistâs no Terno de Rebrência, anexo ao Edital;

13.12. Amigavelmente, nos teÍmos do art. '138, inciso ll, da Lei no
14.133t2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos aúos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, veriÍcada a ocorÍência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.'.133t2021.

í3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rêsc'rsão adminisfativa preústa no art. '115 da LeinP 14.13312021.

í3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REláTÔRlo
INDTCATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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9. CúUSULA T{oT{A --EI{IREGA E RECEBITET{To Do oBJETo.

g.l. As condkges de enüega e reoebimento do objeto são equelas previstas
no Termo de Referênch, anexo ao Edital. Quê será do pÍazo máxlmo de 30
{üintâ) dlar a contrr do rccebimento da Ordem de Compra e l{ota de
Emprcnho.

í0. cúu§urÂDÉclm-FrscAltzAçÃo.

L---
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14. c[Áu§ULA DÉcmA QUARTA - vEDAçôEs.

11.1. Ê.VEDADO À CONTRATADA

11.1.1. Caucionar ou úilizar este Termo de Contrato para qualguer
opêraÉo ftnanceira;

11.1.2. lntênoÍnper a êxecuçâo contratual sob alegação de
inadimptemerúo por parte da CONTRATANTE, salvo nos casoo previstos em
lei.

í5. CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - ALTERAçÕES.

í5.1. EventuaisalteraçÕêscontratuaisÍêger€e-ãopeladisciplinadoart. 124da
Lei no í4.1332021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a eceitiar, nas mesmas condiçÕes
contrafuais, os acréscimoa ou supÍessões que se fizerem necêssários, até o
limite de 250Á (vinte e cinco por cedo) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. As supressôes resultantes de acodo celebrado entÍe as part€
contratantes podêrâo exceder o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

í6.'1. Os casos omissos seÉo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contirJas na Lei no 14.$3n021 e dsnais noÍma§ de licitaçÕes e
contratos adminietrativos e, subsidiariamente, segundo es nonna§ e princípios
geÍeis dos contÍatos.

17. clÁusul.À DÉcmÂ sÉTtA - PuBucAçÃO.

í7.1. lncxrmbiÍá à CONTRATANTE provk enciar a publicaÉo deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133í2021.
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

1?,1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13..E.3. lndenizaçôês e multas.

16. cúusuLA DÉGrtA sExTA - Ír)S CASOS OilISSOS.
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t8. cúusuLA DÉcmA olTAvA-FoRo.

íS.1, É ebito o Fom da Comarca de Não-Me-Toque,RS paÍa dirimir os l'úlgios
que deconerern da execuçâo deEb Termo de Contrato que nâo possam ser
compostos pela conciliaçâo, conformê ert. 92, §1o da l.ei no 14.133P021.

Para firmeza e validade do pacluado, o presentê Termo de Contrato foi lavrado
ern duas (duas) vias de bual teor, que, depois de lido e acfiado em ordem, foi
assinado pelos contraêntês.

Tio Hugo/RS, 18 d€ maio de 2026.

da CONTRATANTE

.rffio
Responsável legal da CONTRATADA

Rua
7

-


